REGULAMENTO FUTEBOL 1ª DIVISÃO/2011
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	CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL AMADOR
CATEGORIA 1ª DIVISÃO/ 2011
REGULAMENTO



	
	
	DA ORGANIZAÇÃO

	
	Art. 1º   -
	O Campeonato Municipal de Futebol Amador 1ª Divisão/2011, manifestação de desporto, organizado pela Fundação de Esportes de Cornélio Procópio (Fecop) com apoio da Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio, regulamentar-se-á, genericamente, pela legislação vigente aplicável e, especificamente, pelas disposições contidas neste regulamento e atos administrativos expedidos pela Fecop – Fundação de Esportes de  Cornélio Procópio.


	
	
	DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

	
	Art. 2º   -
	A normalização complementar e subseqüente, bem como os atos de comunicação aos participantes do Campeonato Municipal de Futebol Amador 1ª divisão/2011, formalizar-se-ão através de documentos oficiais expedidos pela Fecop – Fundação de Esportes de Cornélio Procópio. 



	
	Art. 3º   -
	Nenhum participante poderá alegar desconhecimento de qualquer ato ou decisão relativa ao campeonato, desde que tenha sido regularmente publicada em edital, através de: ofícios, portarias, boletins oficiais, nota oficiais.

	
	Único   -
	A Fecop não considera oficialmente os comunicados através de qualquer outra meio de comunicação, senão os citados no caput deste artigo. 



	
	Art. 4º   -
	As pessoas físicas e jurídicas que participarem do Campeonato Municipal Futebol Amador 1ª Divisão/2011, serão considerados conhecedoras da legislação esportiva aplicável e das disposições contidas neste regulamento e, igualmente, dos atos administrativos complementares.



	
	
	DOS OBJETIVOS

	
	Art. 5º   -
	São objetivos do Campeonato Municipal Futebol Amador 1ª divisão/2011, previstos neste regulamento:

	
	
	I – promover a integração sócio-esportiva entre várias representações do município, e as pessoas que as integram;

II – propiciar o desenvolvimento integral do cidadão procopense como ser social, autônomo, democrático e participante, contribuindo para o pleno exercício da cidadania.

III – Compensar os efeitos nocivos da vida moderna, contribuindo para a preservação e promoção da saúde humana;

IV – Estimular o desenvolvimento técnico esportivo das representações do município;


	
	
	DAS INSCRIÇÕES

	
	Art. 6º -
	As equipes classificadas para o Campeonato Municipal Futebol Amador 1ª divisão/2011 estarão isentas de qualquer taxa de inscrição para a disputa da competição. 

	
	Art. 7º -
	As confirmações das inscrições serão feitas, obrigatoriamente até as 17h do dia 03 de junho de 2011, através da entrega da relação nominal de atletas juntamente com relação da comissão técnica e ofício assinado pelo dirigente informando o representante. 

	
	Par. 1º  -
	Na ficha de relação nominal de atletas, deverá constar o nome completo sem abreviatura, data de nascimento e assinatura dos mesmos. O atleta que não assinar a ficha, não terá condições de jogo até a sua regularização.

	
	Art. 8º -
	Toda e qualquer ação de regularização de inscrição que influencie diretamente na formação das súmulas de jogo, somente poderão ser realizadas até as 14 horas do último dia útil que antecede a partida das equipes envolvidas.



	
	Art. 9º -
	Ficará estabelecido o limite máximo de 22 (vinte e dois) atletas e um mínimo de 11 (onze) atletas por equipe para a inscrição.



	
	Art. 10º -
	Serão aceitas inscrições de equipes com débito na Fecop, sendo que estes deverão ser pagos até antes do inicio da sessão técnica, caso não o faça, a mesma estará eliminada da competição.


	
	Art. 11º -
	Serão aceitas inscrições de dirigentes e atletas que estejam sob pena disciplinar, imposta pelo Conselho de Julgamento da SEMESP e Fecop, sendo que a atuação do mesmo somente será possível após termino da punição.



	
	Art. 12º -
	Nas fichas de relação nominal de atletas, fica demonstrado por parte dos responsáveis pelas equipes, que todo atleta está em bom estado de saúde física e mental para a prática esportiva, eximindo a organização de todo e qualquer problema de lesão ou de saúde que possa ocorrer.



	
	Art. 13º -
	Qualquer integrante da comissão técnica das equipes poderá ser substituído a qualquer momento na competição, desde que o registro dos substitutos seja feito através de ofício e entregue na Fecop, obedecendo Art. 8º deste regulamento.



	
	Art. 14º -
	O atleta que assinar para mais que uma equipe, e for constatada a veracidade nas assinaturas estará automaticamente eliminado da competição. 

	
	Par. 1º  -
	Em caso de dúvidas nas assinaturas do atleta em questão no “caput” deste artigo, o mesmo deverá fazer a constatação da assinatura na Fecop, na presença do responsável pelo Conselho de Julgamento. Se confirmado falsificação de assinatura por alguma das equipes, a(s) mesma(s) perderá(ão) a vaga do atleta, e os responsáveis estarão sujeitos as punições impostas pelo Conselho de Julgamento, podendo o fato ser encaminhado a justiça comum para averiguação.

	
	Par. 2º  -
	Caso fique constatada a falsificação por todas as equipes envolvidas, o atleta fica liberado para atuar em qualquer outra equipe que regularize sua situação obedecendo Art. 8º deste regulamento.



	
	Art. 15º -
	O atleta que for inscrito por mais de uma equipe e não tenha assinado nenhuma ficha, o mesmo optará por uma das equipes através de sua assinatura para a equipe escolhida, obedecendo Art. 8º. Após sua opção a sua vaga na outra equipe fica em aberto, para substituição, obedecendo Art.8º e Art. 16 deste regulamento.



	
	Art. 16º -
	Será permitida inclusão (caso a equipe possua vaga na ficha de inscrição) e/ou substituição (em casos permitidos por regulamento) somente até antes do inicio da 4ª (quarta) rodada da primeira fase, obedecendo Art. 8º deste regulamento. 

	
	Único   -
	Somente poderão ser substituídos atletas que não participaram de nenhuma partida, mesmo que o atleta tenha assinado a ficha.


	
	Art. 17º -
	As equipes que possuem vaga garantida deverão ter o mesmo nome dos campeonatos de 1ª e 2ª divisão disputados nos anos anteriores, podendo colocar o nome do patrocinador ou qualquer outro nome depois do nome original.



	
	Art. 18º -
	O campeonato será disputado por atletas nascidos até o ano de 1994. Cada equipe poderá utilizar até 03 jogadores nascidos no ano de 1995.

	
	
	

	
	Art. 19º -
	Não será aceita a inclusão de atleta (jogador) na súmula, no dia da partida. 


	
	Art. 20º -
	Poderá ser solicitada a inscrição de atletas que se incluam em algum destes itens:

	
	
	a)-
	Seja residente e domiciliado ou comprove vínculo empregatício no município, no mínimo 90 (noventa) dias antes da competição;

	
	
	b)-
	Nascido no município de Cornélio Procópio;

	
	
	c)-
	Comprovar vínculo de afetividade em 1º grau com residentes nesta cidade (pai e mãe);

	
	
	d)-
	Seja estudante em qualquer nível de ensino, em instituições do município, com matrícula comprovada até antes de 30 de março de 2011.

	
	
	e)-
	Título Eleitoral, comprovar voto na última eleição. 


	
	
	DA DESISTÊNCIA 

	
	Art. 21º -
	Caso alguma equipe desistir da participação da competição durante realização da sessão preliminar, a equipe melhor classificada na divisão de acesso (Campeonato da 2ª divisão de 2010) será convidada para completar a vaga, e assim sucessivamente.


	
	Único -
	Se as equipes da divisão de acesso não aceitarem o convite de participação em substituição as equipes desistentes da 1ª Divisão, a competição será realizada com o número de equipes confirmadas.



	
	Art. 22º -
	A equipe que desistir da competição durante realização da sessão preliminar, estará automaticamente rebaixada para a 2º divisão, tendo obrigatoriamente que cumprir estágio de 1 (um) ano para próxima participação. 



	
	Único   - 
	A equipe que não comparecer a sessão preliminar, terá o prazo até o dia seguinte a sessão preliminar ás 11h para confirmação, caso isso não ocorra, serão respeitados os Art. 21º e 22º do regulamento.

 

	
	Art. 23º -
	Em caso de desistência por qualquer equipe após confirmação de participação na sessão preliminar e prazo estendido em parágrafo único do Artigo 22º, a mesma se enquadra no Art. 45º deste regulamento. 



	
	Art. 24º -
	Os atletas que já estiverem assinados por alguma equipe que desista da competição, estarão liberados a competir por outra equipe.  Obedecendo ao Art. 8º e 16º deste regulamento.



	
	
	DO CONGRESSO

	
	Art. 25º -
	Será realizado no dia 03 de maio de 2011, a sessão preliminar, sob a direção da Fecop, designada a definir padrões de conduta da competição. Será realizada no dia 06 de junho de 2011 as 20h, a sessão técnica, sob a direção da Fecop, designada a apresentação dos grupos, divulgação da programação e outros assuntos correlatos á modalidade, a fim de deliberar acerca das questões definidas neste regulamento.

	
	
	

	
	Art. 26º -
	Serão realizadas tantas sessões forem necessárias para a concretização dos dispostos no “caput” deste artigo.



	
	Art. 27º -
	Para sessões do congresso, o não comparecimento da equipe participante, implicará na impossibilidade de requerer impugnação de qualquer das decisões adotadas, exceto no caso de violação legal. 



	
	Art. 28º -
	Um dirigente não poderá representar mais do que uma equipe e uma equipe não poderá ser representada por mais do que um dirigente.


	
	Art. 29º -
	Cada equipe inscrita poderá ser representada por qualquer um dos integrantes da relação de dirigentes, durante o congresso.

	
	
	DA INDENTIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES

	
	Art. 30º -
	A Fecop providenciará e enviará para os locais de jogos através dos representantes, as Carteirinhas de Identificação do atleta redigidas pela Fecop. Caso o atleta não seja cadastrado, o mesmo deverá apresentar no momento do jogo, um documento de fé pública (com foto) para sua identificação, podendo ser Carteira de Identidade (R.G.), Carteira de Motorista, Carteira Militar, Carteira de Trabalho e/ou Passaporte.

	
	Único   -
	Caso algum atleta tenha o interesse na confecção da carteirinha da Fecop, os documentos necessários são: 1 (uma) foto 3x4, xérox de algum documento de fé pública (com foto) do atleta conforme Art.30º.


	
	
	DA COMPETIÇÃO

	
	Art. 31º -  
	O Campeonato será regido por normas técnicas em vigor e tradicionais no país, a não ser o abaixo especificado:

- Poderão participar até 22 jogadores por equipe na partida;

- Fica liberado até 11 (onze) substituições por equipe, atleta substituído não pode retornar ao jogo.
- As partidas serão realizadas em dois tempos de 45 (quarenta e cinco) minutos cada, com 10 (dez) minutos de intervalo;

- Não será permitida a utilização de chuteiras com travas de alumínio, e caso o atleta esteja utilizando, o mesmo somente poderá continuar na partida após realizar a troca da mesma.

- Fica liberado o uso de chuteiras de travas baixas, específicas para Futebol Suíço ou Futebol Sete. 

- É obrigatório o uso de caneleiras, conforme regras oficiais da modalidade.



	
	Art. 32º -
	Será respeitado 15 (quinze) minutos de tolerância apenas para o primeiro jogo de cada rodada em seu respectivo período.



	
	Art. 33º -


	A equipe que não comparecer no momento programado para partida em total condições de jogo, será decretada perdedora por WxO, ficando automaticamente eliminada da competição, bem como todos os seus resultados, além de sofrer punições previstas no Art.º 45, deste regulamento, podendo também sofrer punições do Conselho de Julgamento.


	
	Art. 34º -
	Além dos atletas inscritos em súmula, somente poderão permanecer no banco de reservas: o técnico, o massagista, o auxiliar técnico, atletas que estiverem relacionados na súmula e os atletas substituídos, desde que permaneçam uniformizados.

	
	Par. 1º -
	Não será permitido, a qualquer pessoa, ingerir, fumar ou consumir bebidas alcoólicas durante a realização da partida, dentro do campo.

	
	Par. 2º -
	Caso seja registrada alguma ocorrência referente ao parágrafo anterior, as pessoas envolvidas serão julgadas pela Comissão Julgadora, podendo ser atletas, comissão técnica, arbitragem e/ou organizador.



	
	Art. 35º -
	As equipes deverão se apresentar devidamente uniformizadas (CAMISA, CALÇÃO, MEIAS CANO LONGO, CANELEIRAS E CHUTEIRAS). 

	
	Par. 1º  -
	Em caso de uniformes iguais, a equipe mandante deverá providenciar a troca de uniforme em um prazo de 15 minutos, após determinação da arbitragem, e caso não o faça, será considerada perdedora por WxO, podendo sofrer punição impostas pelo Conselho de Julgamento.

	
	Par. 2º  -
	É considerada equipe mandante da partida, aquela que está descrita do lado esquerdo da programação oficial. 

	
	Par. 3º  -
	A equipe mandante do jogo tem o direito da escolha do banco de reservas.

	
	Par. 4º  -
	Não será permitido o uso de tênis com solado reto (sem travas).

	
	Art. 36º -
	Toda equipe deverá apresentar uma bola em condição de jogo, antes do início de cada partida, que será usada nos jogos da equipe. Caso não apresente, a mesma deverá doar a Fecop até ás 14 horas do último dia útil que antecede sua próxima partida, 10kg de alimento não perecível. Caso não o faça a equipe perderá os pontos (em caso de empate e vitória).da partida que ocorreu a infração. 


	
	Art. 37º -
	Serão computados 03 (três) pontos por vitória e 01 (um) ponto por empate, sendo classificadas as equipes com maior número de pontos ganhos em suas respectivas fases.



	
	
	DO SISTEMA DE DISPUTA

	
	Art. 38º -
	Campeonato Municipal Futebol Amador 1ª Divisão/2011 utilizará do Sistema de Disputa:

1ª fase – grupo único com as 8 (oito) equipes classificadas. As equipes jogam entre si dentro do grupo, classificando as 4 (quatro) melhores equipes para a 2ª fase.
2ª fase – Semi-final em 2 (dois) jogos, sendo:

1º jogo

2ª melhor classificada 1ª fase

X

3ª melhor classificada 1ª fase

2º jogo

1ª melhor classificada 1ª fase

X 

4ª melhor classificada 1ª fase

classificando-se a equipe que somar o maior número pontos nas 2 (duas) partidas da fase. Em caso de empate em pontos nos dois jogos, será realizada prorrogação de dois tempos de 15 (quinze) minutos, com vantagem de empate a equipe melhor classificada na 1ª fase da competição.

3ª fase – Final em dois jogos entre os vencedores da fase anterior. Em caso de empate em pontos nos dois jogos, será realizada prorrogação de dois tempos de 15 (quinze) minutos, persistindo o empate a partida será decidida nas cobranças de penalidades máximas, de acordo com regras oficiais.



	
	Par. 1º  -
	As duas equipes que ficarem nas últimas colocações na classificação final, estarão automaticamente rebaixadas para a 2ª Divisão em sua edição da competição no ano seguinte.



	
	Par. 2º  -
	A distribuição do grupo será direcionada de acordo com a classificação na edição anterior da competição ficando disposto da seguinte forma:

	
	
	GRUPO 
1ª lugar – 1ª Div. 
2ª lugar – 1ª Div. 
3ª lugar – 1ª Div. 

4ª lugar – 1ª Div. 
5ª lugar – 1ª Div. 
6ª lugar – 1ª Div
1ª lugar – 2ª Div
2ª lugar – 2ª Div.

	

	
	Par. 3º
	Em caso de desistência de equipes previstos em regulamento em seus Artigos 21º, 22º e 23º o sistema de disputa será alterado de acordo com as possibilidades da organização da competição e divulgado através de notas e ofícios conforme regulamento em seu artigo 3º.


	
	
	DA PREMIAÇÃO

	
	Art. 39º -
	Serão considerados os seguintes prêmios:

- Troféu e medalhas para campeão;

- Troféu e medalhas para vice-campeão;

- Medalhas para o terceiro lugar;

- Troféu para artilheiro e goleiro menos vazado.

	
	Par. 1º  -
	O troféu para goleiro menos vazado, será pela média de gols levados (gols levados divididos pelos números de jogos, vencendo o menor coeficiente) sendo atribuído para os goleiros das equipes que classificaram das 2ª fase em diante.

	
	Par. 2º  -
	Caso dois atletas ou mais empatarem com maior número de gols marcados, a premiação para artilheiro irá para o atleta da equipe que ficar mais bem colocada na classificação final da competição.

	
	Par. 3º  -
	Caso duas equipes empatarem com melhor média no número de gols levados a premiação para goleiro menos vazado irá para o atleta da equipe que ficar mais bem colocada na classificação final da competição.

	
	Par. 4º  -
	A equipe campeã da competição, terá o direito de participação na COPA BRASIL SUL, no ano de 2012, com apoio da Fecop. Caso a mesma não tenha interesse na participação desta competição a vaga será da equipe que obter a segunda colocação e assim sucessivamente.



	
	
	DO CONSELHO DE JULGAMENTO E DE RECURSOS

	
	Art. 40º -
	O Conselho de Julgamento da Fecop se reunirá durante o campeonato e terá a incumbência de deliberar sobre os casos que lhe forem apresentados. E se houver necessidade será assessorado pelo departamento técnico da Fecop.



	
	Art. 41º -
	O Conselho de Julgamento poderá utilizar o Código de Organização e Justiça Desportiva (PARANÁ ESPORTE) na aplicação das penalidades, desde que a mesma não esteja especificada no regulamento geral do campeonato.



	
	Art. 42º -
	O Conselho de Recursos da Fecop se reunirá toda vez que for necessário o Julgamento de recursos interpretados contra as decisões do Conselho de Julgamento.



	
	Art. 43º -
	O recurso deverá ser protocolado na Fecop, até as 14h00 do primeiro dia útil posterior a decisão do Conselho de Julgamento.


	
	
	DAS PENALIDADES E RECURSOS

	
	Art. 44º -
	As penas disciplinares serão aplicadas pelo Conselho de Julgamento da Fecop.

	
	Par. 1º  -


	Poderão ser aplicadas penas disciplinares, tanto para atletas e dirigentes como equipes participantes e arbitragem.

	
	Par. 2º  -
	Consideram-se como dirigentes da equipe: o representante, o técnico, o auxiliar-técnico e o massagista.



	
	Art. 45º -
	A equipe que sofrer uma derrota por WxO estará suspensa de toda e qualquer competição na modalidade de futebol de campo organizada pela Fecop por um período de 1 (um) ano a partir da data do jogo que caracterizou a infração.

	
	Par. 1º  -
	Os atletas e técnicos que não comparecerem ao jogo (o que será comprovado em súmula) causando o WXO, serão punidos com suspensão de 180 (cento e oitenta dias); a partir da data do jogo que caracterizou a infração, em competições de futebol organizadas pela Fecop.

	
	Par. 2º  -
	Caso o atleta e técnico não tenha comparecido no jogo por algum motivo justificável, o mesmo terá um prazo de 7 (sete) dias úteis após fato ocorrido, para apresentação de comprovantes ao Conselho de Julgamento da Fecop, para um parecer.

	
	Par. 3º  -
	Os diretores de equipes que ocasionarem um WxO, sofrerão punição de 1 (um) ano a partir da data da infração de qualquer atividade de futebol de campo organizada pela Fecop.   .



	
	Art. 46º -
	Caso o WxO ocorra devido a falta de uniformes, os atletas ficam liberados da punição, ficando o dirigente e a equipe sujeitos as punições impostas pelo Conselho de Julgamento.


	
	Art. 47º -
	O dirigente que denunciar a infração ou apresentar recurso deverá providenciar provas que comprovem a denúncia e apresentá-las a Fecop para análise e providência a serem tomadas.

	
	Art. 48º -
	A equipe que se recusar sob qualquer pretexto a continuar a disputa de uma partida, estando esta em totais condições de jogo, perderá os pontos da partida ficando os pontos (três) em favor da equipe adversária, e a mesma ficará sujeito a punições impostas pelo Conselho de Julgamento.

	
	Único   -
	Se a partida for suspensa pela arbitragem em razão de algum ato de determinada equipe, a mesma ficará sujeita as punições impostas pelo Conselho de Julgamento, podendo perder os 03 pontos da partida em favor da equipe adversária.


	
	Art. 49º -
	Se a equipe utilizar algum atleta e/ou dirigente que não esteja inscrito no campeonato ou se encontre irregular de acordo com este regulamento, perderá os pontos da partida (03 pontos) em favor da equipe adversária, se a partida estiver na disputa de eliminatória, a equipe será decretada perdedora da partida.



	
	Art. 50º -
	Só serão aceitos recursos que sejam encaminhados a Fecop até as 14h00 do primeiro dia útil posterior a partida.



	
	Art. 51º -
	Todo atleta ou dirigente expulso ou todo atleta que completar a série de 03 (três) cartões amarelos, estará automaticamente suspenso por uma partida subseqüente e posteriormente poderá ser submetido a Julgamento pelo Conselho de Julgamento, se necessário.

	
	Par. 1º  -
	Os cartões amarelos e vermelhos valerão em todas as fases.

	
	Par. 2º  -
	O controle de cartões será de responsabilidades das equipes.  


	
	
	CRITÉRIO DE DESEMPATE 

	
	Art. 52º -
	O critério de desempate adotado nas fases em que forem disputadas pelo sistema de rodízio, será o seguinte:

	
	
	a)
	Confronto direto (utilizado somente no caso de empate entre duas equipes);

	
	
	b)
	Saldo de gols nos jogos entre as equipe empatadas;

	
	
	c)
	Ataque mais positivo nos jogos entre as equipe empatadas;

	
	
	d)
	Defesa menos vazada nos jogos entre as equipes empatadas;

	
	
	e)
	Saldo de gols de todos os jogos do grupo na fase;

	
	
	f)
	Ataque mais positivo de todos os jogos do grupo na fase;

	
	
	g)
	Defesa menos vazada de todos os jogos do grupo na fase;

	
	
	h)
	Menor número de cartões vermelhos em todos os jogos do campeonato;

	
	
	i)
	Menor número de cartões amarelos em todos os jogos do campeonato;

	
	
	j)
	Sorteio.

	
	Par. 1º -
	Quando o empate for entre 03 ou mais equipes, e continuarem 02 equipes ainda empatadas e houver necessidade de classificar mais uma equipe, deverá reiniciar o critério de desempate no item (a).

	
	Par. 2º -
	Nas demais fases, não será utilizado o Critério de Desempate e sim o estipulado no sistema de disputa específico do campeonato.

	
	
	

	
	Art. 53º -
	Os casos omissos do presente regulamento serão resolvidos pela direção da Fecop – Fundação de Esportes de Cornélio Procópio.

	Cornélio Procópio, maio de 2011.

AGITA CORNÉLIO ADVERTE:

A FALTA DE ATIVIDADE FÍSICA É PREJUDICIAL A SAÚDE
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